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INDICAÇÃO: 1966/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito, a recuperação da calçada do 
UBS João Pereira de Andrade - JPA II, na Rua 
Capitão Valdemar de Lima, s/n, bairro Boa Vista.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Secretário de Infraestrutura Raimundo Coelho 
Bezerra de Farias Filho, a recuperação da calçada do UBS João Pereira de Andrade -
JPA II, na Rua Capitão Valdemar de Lima, s/n, no bairro Boa Vista, neste município, pois 
a calçada estar danificada podendo ocasionar acidentes naquela região.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 24 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 24/11/2025
pelo CPF: ***.394.503-** no IP: 192.168.131.100

José Patriarca Neto
Vereador(a) - PODE

JUSTIFICATIVA

A recuperação da calçada do UBS João Pereira de Andrade - JPA II se faz 
necessária para garantir a segurança dos pedestres que circulam pela região. O estado 
precário da calçada representa um risco de acidentes, podendo causar danos à 
integridade física dos cidadãos que utilizam os serviços de saúde na unidade. Portanto, é 
imprescindível que seja realizada a manutenção adequada para evitar possíveis 
incidentes e garantir a acessibilidade e segurança de todos os usuários.
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